
PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGU DOS A VIDA É BEM MELHORAQ UI

LEI N° 2.993 de 29 de junho de 1999

DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO VI DO ART.
14 DA LEI N° 2.950 DE 28/12/98, COM
AL TERAÇÕES POSTERIORES: AO INCISO
IV DO ARTIGO 23 E AOS ANEXOS I, II, /II, IV,
E V/II DA LEI N° 2.951 DE 28/12/98 , COM
ALTERAÇÕES POSTERIORES ; CRIA E
EXTINGUE CARGOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ AFONSO BARBOSA CONDI , Pre feito
Municipa l de Agudo s, Estado de Sào Paulo, no uso de suas atribuições lega is, faz
saber que a Cámara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO PRIMEIRO - O "Inciso VI " do Artigo 14 da Lei nO 2.950 de 28 de
dezembro de 1998, com alterações posteriores, passa a vigorar com a seguinte
redação:

• ARTIGO 14 - .

VI - Secretaria de Recursos Humanos :

Departamento deAdmlnlstraçào e Capacltaçào dos Recursos Humanos
1- Serviço de Ensino Profissionalizante
2- Serviço de Pessoal
3- Serviço de Capacltação e Desenvolvimento

ARTIGO SEGUNDO - O "Inciso IV " do Artigo 23 da Lei nO 2.951 ce 28 de
dezembro de 1998, com altera ções posteriore s, passa a vigorar com a seguinte
redação:

• ARTIGO 23 - .

IV - Em casos de cargos de Chefias de Setor ou de Serviços, bem como nos
casos de cargos de Encarregaturas, que se ach arem vagos, a substituição
não poderá ultrapassar o período de 180 dias.

ARTIGO TERCEIRO - A reuaçáo do ANEXO I, Parte Permane nte I (Cargos em
Comissão), da Lei nO 2.951 de 28 de dezembro de 1998 , com alterações
posteriores , passa a ser a constante da TABELA "A" desta Lei.
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PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGUDO S A VIDA É BEM MELHOR AQ UI

TABELA "A" - Lei nO 2.993 de 29 de lunho de 1999 .

ANEXO I - Parte Permanente I - (CARGOS EM COMISSÃO)

QUANTID. DENOMINACAO DO CARGO REF.-
01 ASSESSOR ADMIN!STRATIVO I V
04 ASSESSOR ADMINISTRATIVO II VIII
03 ASSESSOR ADMINISTRATIVO III IX
01 ASSESSOR DE CONTATOS INTERNOS XII
01 ASSESSOR DE ESPORTES E FORMACAO VII
01 ASSESSOR DE GABINETE I III
02 ASSESSOR DE GABINETE II IV
01 ASSESSOR DE GABINETE III VIII
02 ASSESSOR DE IMPRENSA VIII
01 ASSESSOR DE RECURSOS HUMANOS IV
01 ASSESSOR ESPECIAL PARA CULTURA VII
02 ASSESSOR JURIDICO III
01 ASSESSOR PARA ASSUNTOS DE DISTRITO VII
01 ASSESSOR PARA ASSUNTOS DE EDUCAÇAO VII

PROFISSIONALIZANTE I
01 ASSESSOR PARA ASSUNTOS DE EDUCAÇAO XI

PROFISSIONALIZANTE II
01 ASSESSOR PARA ASSUNTOS DE ENGENHARIA VI
01 ASSESSOR PARA ASSUNTOS DE ENSINO IX
01 ASSESSOR PARA ASSUNTOS DE MANUTENCAO XI
01 ASSESSOR PARA ASSUNTOS DE TRANSPORTE VIII
01 ASSESSOR PARA ASSUNTOS DE TURISMO VII
01 ASSESSOR PARA ASSUNTOS DESPORTIVOS XI
01 ASSESSOR PARA ASSUNTOS LEGISLATIVOS XI
01 ASSESSOR PARA CONTROLE DE ESTRADAS VII

MUNICIPAIS
01 ASSESSOR PARA CONTROLE DE SERViÇOS XI

GERAIS
01 ASSESSOR PARA MANUTENÇAO DE MAQUINAS XI

E VEíCULOS
01 ASSESSOR PARA PROJETOS ESPECIAIS I II
01 ASSESSOR PARA PROJETOS ESPECIAIS II VII
01 ASSESSOR PARA PROJETOS ESPECIAIS III IX
01 CHEFE DE GABINETE I
01 COORDENADOR DE AÇAO SOCIAL 11 -
01 COORDENADOR DE CULTURA E TURISMO II
01 COORDENADOR DE ESPORTES E LAZER II
01 DlRETOR DO DEPTO. DE ADMINISTRAÇAO E III

CAPACITAÇÃO DOS RECURSOS
HUMANOS DA SECRETARIA DE

DRECURSOS HUMANOS
01 DIRETOR DO DEPTO. CONTABIL FINANCEIRO DA III

~SECRETARIA DA FAZENDA _
L-
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A VIDA É BEM MELHO R AQ UI

PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGUDOS,l:03li!DI!I

Lei nO 2.993 de 29/06/99 - Continuação da TABELA "A"

ANEXO I DA LEI N° 2.951 DE 28/12/98 E ALT. POSTERIORES

01 DIRETOR DO DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO DA III
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

~-

01 DIRETOR DO DEPTO. DE ADMINISTRAÇAO DA III
SECRETARIA DE EDUCACÃO

01 DIRETOR DO DEPTO. DE TRANSITO DA III
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

01 DIRETOR DO DEPTO. DE ADMINISTRAÇAO DA III
SI=CRETARIA DE SAÚDE

01 DIRETOR DO DEPTO. DE AGRICUL TURA E MEIO III
AMBIENTE DA SECRETARIA DE PLANEJAMF.NTO

01 DlRETOR DO DEPTO. DE ENSINO DA III
SECRETARIA DE EDUCACÃO

01 DIRETOR DO DEPTO. DE OBRAS DA III
SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPOTE

01 DIRETOR DO DEPTO. DE PROGRAMAS E III
PROJETOS DA SECRET. DE PLANEJAMENTO

01 DIRETOR DO DEPTO. DE SERViÇOS URBANOS III
DA SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES

01 DIRETOR DO DEPTO. DE TRANSPORTES, III
EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO DA

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
01 DIRETOR DO DEPTO. DE URBANISMO DA III

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
1--

01 DIRETORDO DEPTO. TECNICO DA SECRETARIA III
DE SAÚDE

01 SECRETARIO DE ADMINISTRACAO I
01 SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO I

ECONÔMICO E INDUSTRIAL
01 SEêRETÁRIO DE EDUCACAO I
01 SECRETARIO DA FAZENDA I
01 SECRETARIO DE OBRAS E TRANSPORTES I
01 SECRETARIO DE PLANEJAMENTO I
01 SECRETARIO DE RECURSOS HUMANOS I --
01 SECRETARIO DE SAUDE I
01 SUB-PREFEITO DE DOMELlA VII
01 TESOUREIRO VI
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PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGUDO S A VIDA É BEM M ELHOR AQU I

TABELA " B" - Lei nO 2.993 de 29 de junho de 1999

ANEXO II - Parte Permanente II

(Cargos de Provimento Efetlvo- criados, a serem regidos pelo Estatuto dos
Funcionários Públicos Municipais)

QUANT DENOMINAÇAO DO REF. REQUISITOS DE
CARGO PROVIMENTO

01 CHEFE DO SERViÇO DE "P" ENSINO MI:DIO
PESSOAL

01 CHEFE DO SETOR DE "Q" CURSO SUPERIOR
COMPRAS, ALMOXARIFADO E

PATRIMONIO
01 CHEFE DO SETOR DE "Q" CURSO SUPERIOR

ARRECADAÇÃO, TRIBUTAÇÃO
E FISCALlZACÃO

01 CHEFE DO SETOR DE "Q" CURSO SUPERIOR EM
APROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO ENGENHARIA CIVIL OU

DE PROJETOS ARQUITETURA
CHEFE DO SERViÇO DE

.
01 "P" ENSINO MEDIO

ENSINO PROFISSIONALIZANTE
01 CHEFE DO SETOR DE OBRAS "Q" ENSINO FUNDAMENTAL E

PÚBLICAS EXPERII:NCIA NA ÁREA
07 SECRETARIA EXECUTIVA "N" CURSO SUPERIOR NA AREA DE

SECRET. EXECUT. BILINGUE
01 PINTOR DE OBRAS "H" ENSINO FUNDAMENTAI.. E

EXPERIE:NCIA NA ÁREA
01 ENCARREGADO DE SERViÇO "M" ENSINO FUNDAMENTAL E

DE PAVIMENT. ASFÁLTICA E EXPERIIONCIA NA ÁREA
CONSERVACÃO DE PONTES

01 ENCARREGADO DE SERViÇO " M " ENSINO FUNDAMENTAL
DE LIMPEZA PÚBLICA

01 ENCARREGADO DE SERViÇO "M" ENSINO FUNDAMENTAL
DE CONSERVAÇÃO DE

PRACAS E JARDINS
01 GUARDA MUNICIPAL ESPECIAL "M" ENSINO MEDIO

01 COMANDANTE DA GUARDA "P" CURSO SUPERIOR
MUNICIPAL --

01 CHEFE DO SETOR DE "Q" CURSO SUPERIOR
CADASTRO TÉCNICO

IMOBILIÁRIO
01 CHEFE DO SETOR DE "Q" CURSO SUPERIOR EM

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA ENFERMAGEM PADRÃO OU
MEDICINA

01 CHEFE DO SETOR DE "Q" CURSO SUPERIOR
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGUDOS A VIDA É BEM MELHOR AQ UI

TABELA " O" - Lei nO 2.993 de 29 de junho de 1999

ANEXO IV - Parte Suplementar I - (Cargos de Provimento Efetlvo, a serem

extintos na vacância).

SITUAÇAO ATUAL

QUANT. DENOMINAÇÃO DO CARGO REF.
01 ANALISTA DE ORCAMENTO E FINANCAS "pIO
01 ASSISTENTE DE CHEFIA DE GABINETE 11 M"
01 ASSISTENTE BIBLIOTECARIO "II>
02 ATENDENTE DE LABORATÓRIO uE"
02 ATENDENTE SUPERVISOR " E"
02 ATENDENTE SUPERVISOR

" - -
;IG"

04 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS UE"
01 AUX. FISCAL DE PATRIMONIO E COMBUSTlv EL "N"
02 AUX. ASSESSOR DIVISAO OBRAS "J "
01 AUXILIAR SOCIAL IIGil
01 AUXILIAR DE ALMOXARIFE " Fil
01 AUXILIAR DE ATIVIDADES ESPORTIVAS "HH
01 AUXILIAR DE CHEFE DE RECURSOS HUMANOS " Mil

02 AUXILIAR DE CHEFIA "J"
01 AUXILIAR DE COMPRAS "J"
03 AUX. DE CONFERENTE DE TESOURARIA ULI!

02 AUXILIAR DE COVEIRO " Fil
01 AUXILIAR DE ENCARREGADO "LI!
01 AUXILIAR DE FARMACIA "J"

_ 01 AUXILIAR DE FISCAL . TRIBUTARIA II)"

01 AUX. DE FISCAL. DE PATRIMONIO E COM.BUSTIVEL uN"
01 AUXILIAR DE LANCAMENTOS "G"
01 AUXILIAR DE MECANICO " C"
02 AUXILIAR DE PEDREIRO ..C"
01 AU XILIAR DE SECAo DE CULTURA " Gil
01 AUXILIAR DE SEcAo DA EDUCACAO "Gil
01 AUX. DE SECAO DA JUNTA SERViÇO MILITAR llG"
01 AUXILIAR DE SECAO PESSOAL "G il
01 AUXILIAR DE TOPOGRAFO 11M"
04 AUXILIAR DE ZELADOR .IC"

01 AUXILIAR DE TECNOLOGO CIVIL "M"
01 CHEFE DE SERVICO DE MATADOURO uN"
01 CONSERV. P. ESTRADAS uE"
01 COORDENADORA DE ASSIST. AO MENOR IlL"
01 COORDENADORA SOCIAL DE ATENDIMENTO "J"
02 COVEIRO IIG"

02 DENTISTA SUPERVISOR "O"
01 DENTISTA SUPERVISOR GERAL "P"
01 ELETRICISTA DE MANUTENCAO "L"
02 ENCARREGADOS DE ASSUNTOS RODOVIARIOS 110"
05 ENCANADOR IIH"

02 ENCARREGADO DE CAMPO IlMII

02 ENCARREGADO DE SETOR " I"

1--. 01 ENCARREG. DO SETOR DE MANUTENCAO E EQUIPAM. 110"

01 ENCARREG. DO SETOR DE CONTABILIDADE IIp"

01 ENCARREGADO DE SETOR DEPESSOAL Il P11- -

01 = §N TREGADOR DE AviSOS 'C" -
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PREFE ITURA,
MUNICIPAL
DE AGUDOS A VIDA É BEM M ELHOR AQUI

Lei n° 2.993 de 29 de junho de 1999 • Continuação da TABELA " O"

ANEXO IV DA LEI W 2.951 DE 28/12198 E ALT. POSTERIORES

01 ESCREVENTE PRONTUARISTA IIH"
01 FISCAL DE DISTRITO IlN"
01 FISCAL DE INSTALAÇA o IlH"

FISCAL PAULlSTÂNEA
-

01 UNI!
01 INSTRUMENTISTA "J"
01 MEDICO uMII

01 MEDICO SUPERVISOR "P"
04 MOTORISTA ilH"
01 MOTORISTA "Fil
16 MOTORISTA DE TRANSP. OE CARGAS llH"
02 MOTORISTA OE VEICULOS LEVES "G"
24 OPERADOR OE BOMBAS HlúRÁULlCAS "G"
01 OPERADOR OE OBRAS PUBLICAS "1"----- - --I IQ '~~01 PROFESSOR 111
04 PROFESSORAS OE DEFICIENTES MENTAIS "J"
02 SERVENTE CONTINUO II U"
01 SUB·DIRETOR DA DIVISAO OE FAZEN DA IIQ"
01 SUB-DIRETORA DA DIVISA O ADMINISTR. IIQ"
02 SUPERVISORA MERENDEIRA "Fil
01 TELEFONISTA IlE"
01 ZELADOR "D"
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PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGUDOS A VIDA ÉBEM MELHOR AQUI

TABELA " E" - Lei nO 2.993 de 29 de junho de 1999

ANEXO VIII - PLANO DE CARREI RA

INICIAL FASE I FASE II FASE III FASEIV FINAL
Servente Servente de xxx xxx xxx Chefe de

Ensino Serviço
Braçal Jardineiro Encarrega. xxx Chefe de Chefe de

Ajudante Pedreiro do de Serviço Setor
Geral Pintor de Serviço

Obras
Pintor t.e-

trista
Eletrlclsta

Marcenelrol
carpinteiro

Guarda Guarda xxx xxx xxx comauoan-
Municipal Municipal te da

Classe Guarda
Especial Municipal

Auxiliarde Escriturário Oficiai Assistente Chefe de Chefe de
Escriturário Admlnlstra- Adrnlnlstra- Serviço Setor

tlvo tivo
Visitador Agente de xxx xxx Chefe de Chefe de
Sanitário Saneamento Servlco Setor
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